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Despacho  ̶  SEE/SUPLAV/UNIPOSA/DIPOF Brasília, 05 de setembro de 2024.
 

À Unidade de Planejamento da Oferta, Supervisão e Avaliação Educacional  (Uniposa)

Assunto: Habilitação Programa de Benefício Educacional Social - PBES "Cartão Creche"

1. Trata-se do despacho DISINE (147196374) que encaminha o Ofício Nº 96/2024 (147171845)
relativo a solicitação de credenciamento ao Programa de Benefício Educacional Social - PBES "Cartão
Creche", da instituição educacional Centro de Educação Infantil Tocando o Mundo II.

2. Em que pese a intempestividade da presente manifestação, indica-se que paralelamente à
manifestação desta Suplav com encaminhamento à Subsecretaria de Apoio às Políticas Educacionais
(Suape), com vistas à Gerência de Programas Complementares (GPCom), a referida gerência apresentou
manifestação (150375822) favorável à ação pretedidida.

3. Ocorre que foi apresentada proposta de atendimento indica pela GPCOM faz referência a
manifestação de Maternal I, quando o correto seria Maternal II. Considerando que o presente processo foi
remetido àquela Subsecretaria, indica-se pelo ajuste da meta no sistema FEG.

4. Em ato contínuo, considerando-se o Despacho SEE/SUAPE/DIASPE/GPCOM (150375822), que
informa a viabilidade orçamentária para deferir o pedido de ampliação de vagas, bem como o cadastro da
instituição no sistema FEG, esta área técnica indica que foi atualizada a meta no sistema i-Educar, e a
instituição passa a ter o seguinte plano de atendimento para o programa Cartão Creche: 

 

TURMA IDADE OFERTA

Berçário II 1 ANOS 41

Maternal II 3 ANOS 39

TOTAL 80

 

5. Assim, indica-se o envio dos autos à Coordenação Regional de Ensino de Samambaia para
conhecimento e encaminhamento das crianças da lista de inscrições validadas.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO FREIRE - Matr. 02287234, Diretor(a)
de Planejamento e Acompanhamento da Oferta Educacional, em 05/09/2024, às 21:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 150481056 código CRC= BBC3A979.
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